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PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 
7ªLEGISLATURA-PERÍODO 2021-2024 

 
Realização em 20 de março de 2024 

 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

     (Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 09, DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO,DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
REALIZADA EM  18 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
Indicação n° 13 de11 de janeiro de 2024. 
Ementa: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E BANHEIROS NAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DOS 
BAIRROS NOVO HORIZONTE E JARDIM REAL. 
 
Indicação n° 27 de 12 de janeiro de 2024. 
Ementa: SOLICITA A DIVULGAÇÃO NO SITE DA PREFEITURA, O ENDEREÇO FIXO DOS 
PONTOS DE TÁXIS, NOME DOS MOTORISTAS, TELEFONES, PLACAS, MARCA E MODELO DOS 
VEÍCULOS.  
 
 
Indicação n° 55 de 18 de março de 2024. 
Ementa: INSTALAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES ELEVADA, NA TRAVESSIA DA AVENIDA 
FERNANDO BERNARDELLI E AVENIDA RENATO MONTEIRO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Câmara Municipal de Porto Real 
Estado do Rio de Janeiro 

Coordenadoria dos Serviços Legislativos 

2 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

2- ORDEM DO DIA 
 
                     (Art.129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 
2° votação 
 
Projeto de Lei n°148 de 25 de agosto de 2023 
Ementa: ALTERA AS ESTRATÉGIAS E METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL 549 DE 23 DE JUNHO DE 2015 E LEI Nº 666 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 DE 
ACORDO COM O TRABALHO DESENVOLVIDO PELA EQUIPE TÉCNICA DO FÓRUM 
PERMANENTE DE MONITORAMENTO DO PME E II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE 2022. 
 
 
1° votação 
 
 
Projeto de Lei n°48 de 10 de outubro de 2023 
Ementa: EFETUA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E/OU PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS DE PORTO REAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
Projeto de Lei n°54 de 14 de março de 2022 
Ementa: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL O PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO 
DE LEITE MATERNO.” 
 
 
 
 

                      Renan Márcio de Jesus Silva 

                  Presidente 


